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COHTRACTO DE ARHSNDAMSIvTO CO.. O ABAIXO SB DiXJLAHA: 

... oorapareceram partes entre si Justas e oontraotadaa, a sabor; 

como outorgantes looadoree - D, .,lalra Vlerla de Carralho, solteira, 

maior o o senador Dr. Adolpho Affonio da Silva Gordo, ambos propieta- 

rlce, residentes nesta Capital e oomo outorgadts locatários - Tobias de 

Barros A Cia, industriaes, estabelecidos e cora sédo nesta Capital, re- 

presentados por seu Direotor gerente P ..., todos conhecidos etc. 

E erante a? mesmas testemunhas pelos outorgados locadores me foi 

dito que sendo legitlraos e exclusivos senhores e possuidores, em partes 

iguaes, de ura terreno com 17 m. 00 de frente, sito Ã Praça da Republica 

desta Capital, entre os terrenos dos prédios ns. £6 e 30 da mesma Pra- 

ça - aquelles de proprled de dos outorgantes e os últimos de D. Adellna 

Vieira do Carvalho, e tendo ajustado com 0:3 outorg dos construir ne se 
* 

terreno afim de lhes arrendarem um erraaze .1 0 garage de accÔrdo com uma 

lanta o memorial descri ^tivo sslgnados pelo engenheiro Dr. Aloino Viei 

ra de Carvalho, apresent dos & Dirootoria de Obras do IJunlolplo 0 que 

também, asslgnados pelas partes ficara arohivados neste oartorlo, pela 

presente escrlptura olles outorgantes arrendam desde J& aos outorgados 

locatários os referidos armazém e garage, cuja construoção vão iniciar 

mediante as cláusulas o condições seguinte: 

1*. ~ ^ arrendamento vigorará pelo oruzo de cinco annos a começar 

da data em que fio r torra1 nada a oonatruoção e que forem entregues as 

chaves do novo edifício aos outorgados, mediante roclbo dostos, que pro- 

vará a data da entrega: 

- '' aluguel será de clncoenta e cinco contes e duzentos mil 

réis (.65;20J; 000) por anno, que os outorgados locatários se obrigam a 

pagar, nesta Caoltal era moeda corrente da Hepubllca, em prestações men- 

saes de dous contos e trezentos mil réis (2:300 000) a o da um dos ou- 
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torgnntes looadoroe, 

3# - Ob outorgados looatarios obrigam-ee: 

a) a tomar posse do prédio logo que sejara-lhe entregues as ohu- 

▼es, e a não se retirarem do mesmo antes de terminado o pruzo conven- 

cionado na olausula la.: 

b) a pagar a cada um dos locadores o aluguel mensal no primeiro 

dia utll de cada mez vencido: 

o) a fazer, A sua custa no aramzem e garage a limpeza e todas 

as despezas e obras necessárias Â sua perfeita conservação, de modo a 

rostltuil-os aos locadores, findo o pruzo do oontraoto como os rece- 

beram e sem que estes tenham neoessid-de de f zer no prédio qualquer 

despezas; 

d) a não fazer no prédio quasquer raodlflouções ou alterações sem 

prévia autnrlsação escripta dos locadores; 

e) a deixar no prédio, quando dolle rotlrarea-seiji quasquer bemfel» 

torins ou raelhcraraentoa que nelle tenham feito, sem o direito da cobra- 

rem dos locadores qualquer indemnisação: 

f) a nao sublooar o prédio sem prévia autorisação escripta dos 

locadores: 

a pagar aos locadoras o darano que na vigência do presente oon- 

traoto tenham causado ao prédio» 

4° - Os outorgnntes locadores obrigíma-so, a entregar aos loohta> 

rios o oredlo logo que esteja concluído e a cumprir este oontraoto om 

todas is suas cláusulas -- não despejando os looatarios antes de termi- 

nado o prazo convenci onado, salvo o caso adoante previsto. 

5* - A parte que deixar de cumprir qualquer d .s obrigações que lhe 

incumbe por este oontraoto, pagará a outra -arte, nesta Capital e era moe- 

da corrente da Republica, a titulo de multa, a quantia do vinte contos 

de réis í20: OOOíiOOO), ficnndo a parte (Jbs receber a multa com o direito 

de considerar rescindido ou terminado o oontraoto, não obstante quasquer 

disposições legaea, 

6o - Para quasquer questões resultante deste oon racto, será com- 

petente o foro desta Capital. 


